
EMENDA A LEI ORGÂNICA NI' 022/2025 

Acrescenta o Parágrafo único ao art. 60 da Lei 

Orgânica do Município de Ji-Paraná. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ APROVA: 

Art. 1° Fica acrescido o parágrafo único ao art. 60 da Lei Orgânica do Município 

de Ji-Paraná, com a seguinte redação: 

Parágrafo único. Do percentual de cargos em comissão definido em lei, nos 

termos do art. 37, inciso V, da Constituição Federal, excluem-se os cargos comissionados 

de Natureza Política dos Gabinetes dos Vereadores. 

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Abel Neves, aos 2 dias do mês de dezembro de 2025 
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